PROJETO DE LEI No 170, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.
Altera dispositivos de Lei Municipal e dá outras providências.
Art. 1º Fica alterado e definido o “ZONEAMENTO URBANO MUNICIPAL”, para os efeitos dos arts. 57, 59, 60 e 61, da Lei no 3.286 de 2008, com a alteração introduzida pela Lei no 3.620, de 01 de dezembro de 2010 – Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado de Frederico Westphalen - PDDI, contendo agora o seguinte zoneamento: Zona Residencial 1 (ZR1); Zona Residencial 2 (ZR2); Zona Residencial 3 (ZR3); Zona Residencial 4 (ZR4); Zona Residencial 5 (ZR5); Zona Residencial 6 (ZR6); Zona Residencial Especial (ZRE); Zona Comercial 1 (ZC1); Zona Especial de Interesse Social A (ZEIS A); Zona Especial de Interesse Social B (ZEIS B); Zona Especial de Interesse Social C (ZEIS C); Loteamento de Interesse Social (LIS); Zona Especial Social (ZES); Zona de Interesse Especial (ZIE); Zona Industrial (ZI); Zona Estrutural (ZE); Zona Mista (ZM), Zona de Habitação Popular (ZHP), conforme o Memorial Descritivo e o Mapa de Zoneamento Urbano (Anexo II) anexos a esta Lei, que passam a fazer parte integrante desta Lei.

Art. 2º O Art. 57, da Lei no 3.286 de 2008, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 57. Ficam criadas as seguintes zonas de uso (Anexo II):

I - Zoneamento urbano:

a) ZONAS RESIDENCIAIS – ZR

	Zona Residencial 1 (ZR1); 

Zona Residencial 2 (ZR2); 

Zona Residencial 3 (ZR3); 

Zona Residencial 4 (ZR4); 

Zona Residencial 5 (ZR5); 

Zona Residencial 6 (ZR6); 

Zona Residencial Especial (ZRE);
	

	
	


b) ZONAS COMERCIAIS – ZC

Zona Comercial 1 (ZC1).

c) ZONA INDUSTRIAL - ZI 

d) ZONA DE INTERESSE SOCIAL
Zona Especial de Interesse Social A (ZEIS A); 

Zona Especial de Interesse Social B (ZEIS B); 

Zona Especial de Interesse Social C (ZEIS C); 

Loteamento de Interesse Social (LIS); 

Zona Especial Social (ZES);

Zona de Habitação Popular (ZHP).
e) ZONAS ESTRUTURAIS – ZE

	Zona de Interesse Especial (ZIE);

Zona Estrutural (ZE);

Zona Mista (ZM),
	

	
	


II - Zoneamento urbano especial (Anexo II):

ZONA URBANA ESPECIAL – ZUE

	Áreas de Interesse Público
	AIP

	Áreas de Preservação Permanente
	APP

	Áreas de Interesse Urbanístico
	AIU

	Áreas de Contenção da Expansão Urbana
	ACEU

	Áreas de Interesse Ambiental e Paisagístico
	AIAP

	Áreas de Interesse Turístico
	AIT

	Áreas de Mata Atlântica
	AMA

	Áreas Públicas
	AP

	Áreas não-edificáveis
	ANE


III - Zoneamento urbano (Anexo II):

ZONA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL                                                                ZPA

IV - Zoneamento urbano – Núcleos (Anexo III - figura 3):

NÚCLEOS URBANOS - NUR

	Vila Encruzilhada
	NUR 1

	Vila São João do Porto
	NUR 2

	Vila Faguense (Pólo da URI)
	NUR 3

	Vila São José
	NUR 4

	Vila Carmo
	NUR 5


V - Zoneamento Rural: ZONA RURAL
ZR

Parágrafo único: Relativamente ao disposto na alínea e do inciso I deste artigo, que trata das Zonas de Uso, e no que se refere às BRs e RSs,  todo licenciamento de edificação, nos termos da Lei Federal nº 10.932, de 3 de agosto de 2004, deverá obedecer ao disposto no art. 4º, inciso III, da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.”
Art. 3º O Art. 59, da Lei no 3.286 de 2008, passa a ter a seguinte redação:
“SEÇÃO I 

Das Zonas Residenciais – ZR

Art. 59. As zonas residenciais destinam-se à habitação, sejam elas unifamiliares, plurifamiliares ou atividades complementares, respeitados os usos admitidos e as atividades ali pretendidas, visando cumprir o direito da terra urbana e de moradia previsto no Estatuto da Cidade. 

§ 1º As zonas residenciais serão subdivididas conforme o art. 57, inciso I,  desta Lei, os usos conformes e admitidos, bem como os requisitos urbanisticos constantes no Anexo IV - planilha de requisitos urbanísticos,  para cada uma delas, respectivamente.

§ 2º Os condomínios de lotes por unidade autônoma e os loteamentos fechados, quando de uso residencial, serão considerados zona residencial de condomínios e lotes (ZRCL), destinados a residências "unifamiliares", exclusivamente.

§ 3º Os condomínios ou loteamentos, a que se refere o parágrafo anterior, poderão ter algumas atividades complementares, conforme os usos admitidos, desde que tenham a aprovação dos proprietários dos lotes na sua maioria, ou que haja indicação do proprietário e/ou responsável pelo parcelamento por ocasião da aprovação e registro do mesmo.

§ 4º Dentro de uma zona exclusivamente "residencial unifamiliar", definida no § 2º deste artigo, quando se tratar de "condomínio de lote" ou "loteamento fechado", previsto na Lei de Parcelamento do Solo, poderá haver lotes ou quadras destinados ao uso de "residências plurifamiliares" ou "comerciais"; neste caso, o zoneamento das mesmas deverá ser ZR2 - zona residencial dois - e ZC1 - zona comercial um -, respectivamente, sendo que os "requisitos urbanísticos", recuos, taxa de ocupação (TO) e índice de aproveitamento (IA) deverão obedecer aos da zona residencial um (ZR1).

§ 5º Poderá o proprietário e/ou responsável, por ocasião da aprovação do parcelamento do solo, definir as áreas de que trata o § 4º deste artigo, desde que não contrariem os usos conformes.

§ 6º Nas zonas onde o uso conforme for apenas "residencial unifamiliar", poderá haver mais de uma unidade, desde que seja isolada e observada uma área mínima, ou fração ideal de 300m2 (trezentos metros quadrados), salvo casos específicos nas áreas destinadas para as ZEIS (Zonas Especiais de Interesse Social); em esquinas, a área mínima será de 360m2 (trezentos e sessenta metros quadrados) para cada uma delas, respeitando-se todos os "requisitos urbanísticos" do lote e um afastamento mínimo entre elas igual ao maior recuo lateral.

§ 7º Para preservação do meio ambiente, em especial de áreas que são importantes para o cumprimento da diretriz principal do Município, fica criada a Zona Residencial Três – ZR3, onde a ocupação do solo é restrita a residências unifamiliares e o parcelamento destas áreas  deverá respeitar uma área mínima de lote  de  450,00 m2    (quatrocentos e cinquenta metros quadrados). 

§ 8º  As Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS), destinam-se a áreas onde ocorreu ou está em fase de desenvolvimento a regularização fundiária, sendo estas áreas destinadas prioritariamente para o uso residencial, podendo haver outros usos deste que respeitados os usos admitidos e as atividades dispostas na “Tabela de Usos – Anevo IV”.

§ 9º Todas as zonas residenciais - ZR1, ZR2, ZR3, ZR4, ZR5, ZR6, ZES, LIS, ZEIS A, ZEIS B, ZEIS C e ZHP - obedecerão aos seus anexos, definições, requisitos e classificações neles constantes.”

Art. 4º Ficam alterados os perfis viários para novos parcelamentos de solo, constantes das figuras dos “Perfis Viários” de nºs 01/03, 02/03 e 03/03, que fazem parte integrantes desta Lei.

Art. 5º Altera, dando nova redação a “Tabela de Classificação de Usos” do Anexo IV, de acordo com o Mapa de Zoneamento Urbano (Anexo II) e Artigos 57, 58 e 59.

Art. 6º Altera, dando nova redação a “Tabela de Uso do Solo de Acordo com a Atividade Exercida” do Anexo IV, e de acordo com o Mapa de Zoneamento Urbano (Anexo II) e Artigos 57, 58 e 59.
Art. 7º Altera, dando nova redação a “Tabela de Usos” do Anexo IV, de acordo com o Mapa de Zoneamento Urbano (Anexo II) e Artigos 57, 58 e 59.

Art. 8º Altera o Mapa de Zoneamento Urbano – Anexo II, de acordo Artigos 57, 58 e 59.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogados artigos anteriores que estejam em desacordo com esta legislação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, 21 de dezembro de 2015.
______________________________

ROBERTO FELIN JÚNIOR

Prefeito Municipal 
Frederico Westphalen, 21 de dezembro de 2015.

Ofício nº 817/2015

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

SENHOR PRESIDENTE:


   Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, a fim de que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 170/2015, que altera dispositivos de Lei Municipal e dá outras providências.

O que busca-se através no mencionado projeto de lei, são alterações de anexos de lei municipal que por sua vez definem novos regramentos quanto ao zoneamento e uso do solo urbano. Também, é proposta alteração aos artigos 57 e 59 da Lei Municipal no 3.286 de 2008, por se tratarem de demandas ocasionadas pela própria expansão urbana que de fato vem ocorrendo, porém, em matéria de direito não permite que sejam oficializadas ocupações de forma regular.

Por tratarem-se de alterações de ordem técnicas, consignamos que todas elas encontraram guarida pela totalidade dos membros do Conselho do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, eis que a matéria foi objeto de deliberação em reunião ordinária realizada em data de 09/12/2015, consoante cópia da ata das deliberações do referido conselho, doc. em anexo.

Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação do projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.

Cordialmente,

______________________________

ROBERTO FELIN JÚNIOR

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.:

Vereador Paulo Ricardo Donin de Lima

DD. Presidente da Câmara Municipal

Frederico Westphalen
